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1) ÁGUA E ESGOTO 
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Indicador 1: Índice de racionalização de consumo de água 

O que medir A variação do consumo total de água no Tribunal. 

Quem mede SGA 

Periodicidade Mensal 

Como medir 

Quantidade consumida de água no ano presente (QCAAP) dividida pela quantidade consumida de água no ano 

de referência 

(QCAAR) menos 1 (um), multiplicado por 100 (cem). 

Definições: 

QCAAP – Quantidade consumida de água no ano presente. 

QCAAR – Quantidade consumida de água no ano de referência. 

Observações: 

Obs. 1: No cálculo são considerados todos os imóveis próprios do TRE-MG. 

Obs. 2: Unidade de medida: metro cúbico. 

Obs. 3: Considera-se ano de referência o ano eleitoral ou o ano não eleitoral imediatamente anterior. 

Obs. 4: Consideram-se como Linha de Base (LB) os anos de 2018 e 2019. Excepcionalmente, os resultados de 

2020 serão desconsiderados desta LB em razão do impacto da pandemia de COVID-19 neste indicador. 

 

Fórmula  (QCAAP/QCAAR - 1) x 100 

Meta: Reduzir o consumo de água em 1% (um por cento) em ano eleitoral e em 2% (dois por cento) em ano não eleitoral, em relação 

ao ano de referência. 

 

LB 2022 2024 2026 

     Atingiu a meta.             Não atingiu a meta. 
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2) ENERGIA ELÉTRICA 
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Indicador 9: Índice de racionalização de consumo de energia elétrica 

O que medir A variação do consumo total de energia elétrica no Tribunal. 

Quem mede SGA 

Periodicidade Mensal 

Como medir 

Quantidade consumida de energia elétrica no ano presente (QCEAP) dividida pela quantidade consumida de energia 

elétrica no ano de referência (QCEAR) menos 1 (um), multiplicado por 100 (cem). 

Observações: 

Obs. 1: Unidade de medida: quilowatt-hora. 
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3) DESCARBONIZAÇÃO  

 

 

Obs. 2: Consideram-se como Linha de Base (LB) os anos de 2018 e 2019. Excepcionalmente, os resultados de 2020 

serão desconsiderados desta LB em razão do impacto da pandemia de COVID-19 neste indicador. 

Fórmula (QCEAP/QCELB – 1) x 100 

Meta: Reduzir o consumo de energia elétrica em 0,5% (cinco décimos por cento), em relação à linha de base. 

 

Meta 

Anos eleitorais 

LB 

2018 

2022 2024 2026 

3.389.334 

-0,5% 

2.940.521 

-0,5% 

3.792.398 

-0,5% 

Anos não eleitorais 

LB 

2019 

2021 2023 2025 

3.312.890 

-0,5%  

2.625.941 

-0,5% 

3.100.615 

-0,5% 

     Atingiu a meta.             Não atingiu a meta. 
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Indicador 21:  Abrangência do Inventário de Emissões 

O que medir Quantidade de imóveis inventariados quanto às emissões de gases de efeito estufa (GEE). 

Quem mede SGESU 

Periodicidade Anual 

Como medir Inventariar todos os imóveis da Justiça Eleitoral de Minas Gerais quanto às emissões de gases de efeito estufa (GEE). 
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4) REFORMAS E CONSTRUÇÕES 

 

 
 

Fórmula  

Meta: Inventariar a emissão de gases de efeito estufa (GEE) em todos os imóveis da Justiça Eleitoral de Minas Gerais até 2026. 

 

Meta 

Anos eleitorais 

LB 

2020 

2022 2024 2026 

xxxxx 1 6 xxxxx 

Anos não eleitorais 

LB 

2019 

2021 2023 2025 

xxxx xxxxxx 6 

Xxxxx 

 

     Atingiu a meta.             Não atingiu a meta. 
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DELIBERAÇÕES: 

Foram discutidos os indicadores dos temas referentes a: água e esgoto, energia elétrica, descarbonização 

e reformas e construções, conforme descrito a seguir: 

1) Indicador de consumo de água (tema: água e esgoto) 
Foi apresentado primeiramente o indicador de consumo de água cuja meta atual prevê a redução de 1% 
em anos eleitorais e 2% em anos não eleitorais, em relação ao ano de referência, constatando-se que a 
meta proporcional ao mês de julho de 2025 foi ultrapassada.  Ressaltou, entretanto, que, 
proporcionalmente ao mês de julho de 2025, o consumo atingiu 19.602 metros cúbicos, ultrapassando a 
meta esperada de 17.499 metros cúbicos. Edvane ponderou que existem diferentes realidades entre os 
imóveis e que não é possível compará-los diretamente, pois variam quanto à estrutura, área construída e 
até quanto à responsabilidade pelo pagamento de contas. Ana Paula ressaltou, ainda, que o consumo 
também está relacionado à conservação e manutenção das instalações. Diante disso, sugeriu-se maior 
conscientização dos cartórios quanto ao consumo de água, bem como a publicação de comunicado para 
ajustes necessários. Após deliberação, ficou decidido manter a meta vigente, realizar parceria entre a 
Assessoria Administrativa de Zonas Eleitorais (AAZE), a Secretaria de Gestão Administrativa (SGA), a 
Secretaria de Gestão de Serviços (SGS) e a Seção de Gestão Sustentável (SGESU) para controle do consumo 
nos cartórios e publicar comunicado com transparência dos custos acumulados, como forma de incentivo 
à redução, além de formulação de projeto para redução do indicador. 
 
2) Indicador de consumo de energia elétrica 
Em seguida, passou-se à análise do indicador de energia elétrica. Foi apresentado que a meta atual 
consiste na redução de consumo de 0,5% para anos eleitorais e não eleitorais em relação à linha de base 
dos anos de 2018 e 2019, respectivamente. Até julho de 2025, a meta proporcional estava dentro do 
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previsto. Edvane observou que a instalação de sistemas de climatização no interior tende a impactar 
negativamente o consumo, embora ações de eficiência já estejam sendo executadas, como a substituição 
de lâmpadas por modelos de LED e a aquisição de equipamentos mais eficientes. Karina acrescentou que, 
com a assinatura do Termo de Cooperação com aa Cemig, já houve troca de 2.025 lâmpadas para outras 
de maior eficiência energética, e que o tribunal continua repondo as que queimam por lâmpadas LED, o 
que também contribuirá para redução futura. Deliberou-se, assim, pela manutenção da meta vigente, 
com continuidade das ações já implementadas. 
 
Indicador de Abrangência do Inventário de Emissões (tema descarbonização)  
Na sequência, discutiu-se o indicador relativo à descarbonização, em razão da Resolução CNJ nº 594/2024, 
que instituiu o Programa Carbono Zero. Foi apresentado que o Tribunal deve alcançar a neutralidade até 
2030, mediante elaboração de inventário das emissões de gases de efeito estufa e execução de medidas 
de redução e de compensação. A proposta de meta apresentada foi a de elaborar o inventário de todos 
os imóveis do TRE-MG até 2026. Após debate, todos concordaram com a criação do indicador nos termos 
propostos. 
 
Indicador de Reformas e Construções 
Por fim, tratou-se do indicador referente a reformas e construções, que não havia constado no PLS 
anterior, porém, não mais constava no PLS em vigor. Foram expostas as dificuldades para fixar metas 
nesse âmbito, em razão de fatores externos, de demandas variáveis e da dependência da alta gestão para 
definição de prioridades. Karina apresentou experiências de outros tribunais, mas, após ponderações, 
chegou-se à conclusão de que, a princípio, a meta mais viável seria a de não gastar mais de quarenta mil 
reais até 2026, opção considerada consensual. Todavia, será marcada nova reunião para definição. 

Encerrando a reunião, Karina agradeceu a participação de todos e reforçou que os indicadores não são 
responsabilidade exclusiva da Secretaria de Gestão de Serviços, mas dependem da cooperação conjunta 
entre os setores, inclusive da Seção de Gestão Sustentável.  

Nada mais havendo a tratar, a reunião foi encerrada, lavrando-se a presente ata, que, lida e aprovada, vai 
assinada por todos os presentes. 

DEFINIÇÃO SOBRE INDICADORES E METAS: 

- MANUTENÇÃO DOS INDICADORES: 

Indicador: Consumo de água 

Meta (manter a vigente): Redução de 1% em anos eleitorais e 2% em anos não eleitorais, em relação ao 
ano de referência. 
 
Indicador: Consumo de energia elétrica 

Meta (manter a vigente): Redução de 0,5% em anos eleitorais e em anos não eleitorais, em relação à 
linha de base (anos 2018/2019). 
 

- CRIAÇÃO DE NOVOS INDICADORES: 
 
Criação de indicador: Abrangência do Inventário de Emissões (tema descarbonização) 
Meta: Elaborar o inventário de todos os imóveis do TRE-MG até 2026. 
 
Criação de indicador: Reformas e Construções 

Meta: Não gastar mais de R$ 40.000,00 até 2026 (sugestão de meta a ser apreciada em nova reunião) 


